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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

ÓRGÃO

Setor Requisitante (Unidade /
Setor / Depto): Coordenação-Geral de Programação e Logística

Responsável pela Demanda: Fabiano Coelho

Matrícula SIAPE: 0148219

E-mail: fabiano.coelho@rfb.gov.br

Telefone: (61) 3412-3611
 

1.  Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, tem papel fundamental na implementação e supervisão
de processos administra>vos que envolvem contratações públicas, especialmente no que se refere à
conformidade com a legislação vigente, à transparência e à boa gestão dos recursos públicos. Com a
promulgação da Lei 14.133, de 01º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administra>vos),
surgiram importantes mudanças nos processos de licitação, o que exige uma adaptação das prá>cas,
ferramentas e capacitação dos servidores responsáveis pela gestão de contratações, inclusive no âmbito
da Receita Federal.

 

A fase interna da contratação, que envolve o Plano de Contratação Anual, o Estudo Técnico Preliminar, o
Gerenciamento de Riscos, e a elaboração do Termo de Referência e do Edital, é uma etapa crí>ca para a
definição de contratações eficazes, que atendam às necessidades da administração pública de forma
eficiente, segura e dentro dos parâmetros legais estabelecidos pela nova legislação. A não observância
correta de cada uma dessas etapas pode comprometer não apenas a regularidade e transparência das
contratações, mas também a execução orçamentária e fiscal da instituição.

 

Portanto, a capacitação dos servidores da Receita Federal nestes temas é de extrema importância para
garan>r que a ins>tuição esteja devidamente preparada para atuar de acordo com a nova legislação,
assegurando a regularidade, eficiência e transparência das contratações realizadas, além de contribuir
para a melhoria contínua da gestão pública no país.

 

2.  Quantidade a ser contratada:

3 (três) inscrições online.

 

3.  Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/entrega dos bens:

Realizado de 09 a 12 de dezembro de 2024. Carga horária de 20 horas.
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4.  Local da prestação dos serviços/entrega dos bens:

O curso será realizado na modalidade online.

 

5.  Alinhamento ao Plano Anual de Contratação – PAC

Despesa registrada sob o nº 449 /2024 (Grupo 929-Outros Serviços De Educação e Treinamento), no plano
anual de contratação (PGC 2024).

 

6.  Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização:

 
Documento assinado eletronicamente
MATHEUS RODRIGUES LIMA AGUIAR

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Matrícula
nº 1209843

Chefe da Divisão de Licitações

Documento assinado eletronicamente
MARIO LUCIO BASSANI JUNIOR

Assistente Técnico Administrativo da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil - Matrícula nº

1258890

 

De acordo, aprovo a presente demanda.

 

 

Documento assinado eletronicamente

ROMMEL DE FREITAS ELIAS CAMPOS

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Matrícula nº 2745379

Coordenador-Geral de Programação e Logística, substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mário Lúcio Bassani Júnior, Assistente Técnico-
Administrativo, em 26/11/2024, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Rodrigues Lima Aguiar, Chefe(a) de Divisão, em
27/11/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rommel de Freitas Elias Campos, Coordenador(a)-Geral
Substituto(a), em 27/11/2024, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46633323 e
o código CRC 82DA24A9.

Referência: Processo nº 18220.002978/2024-62. SEI nº 46633323
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